
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO                                                                                        

1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  para aferição  de  tacógrafos  (ensaio,
selagem, regulagem e revisão) em veículos do TRE-ES.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem por objetivo atendimento legal que obriga a aferição
periódica de tacógrafos, artigo 105, II, do CBT e Resoluções nº 14/1998, 87/1999 e
92/1999.

3. LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. Os serviços deverão ser prestados em até 30 dias após a assinatura do
instrumento  contratual/recebimento  da  nota  de  empenho,  em  empresa
credenciada localizada na Grande Vitória. 

4. QUANTITATIVOS 

4.1. A  aferição  será  realizada  em  04(quatro)  tacógrafos  instalados  em  veículos
pertencentes ao TRE-ES.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
5.2.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante.
5.3. A  Contratada deverá  manter  durante  a  execução  deste  instrumento todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6. PENALIDADES

Descumprimento Percentual Limite
Percentual de

multa
Incidência
 da multa

Atraso na execução 0,5% 20% 10%
Objeto em

atraso

Inexecução total ou parcial - - 30%
Objeto

Inexecutado 

Qualquer outra obrigação 
(por ocorrência)

- - -
Valor do
contrato

6.1. O atraso na entrega superior a 20 (vinte) dias caracterizará a inexecução total da
obrigação.
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6.2.  As  penalidades  acima  não  excluem as  previstas  no  art.  87  da  Lei  nº
8.666/93.

6.3. As sanções porventura aplicadas pela Administração serão registradas no
SICAF.

6.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade
de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da Lei nº 9.784/99 (Lei do
Processo Administrativo).

6.5. A contagem do prazo estabelecido no item 6.1 inicia-se automaticamente
no primeiro dia de atraso na entrega do objeto, não havendo necessidade de
apresentação de pedido de prorrogação de prazo pela Contratada, exceto nas
hipóteses em que a Administração expressamente manifestar seu desinteresse
no recebimento extemporâneo do objeto.

6.6. A base de cálculo da penalidade de multa será proporcional à parcela do
objeto  entregue  ou  substituído  em atraso,  desde  que,  ao  final  dos  prazos
previstos neste item, o objeto contratado tenha sido recebido de forma integral
pelo Tribunal.

6.7.  A  aplicação  das  multas  previstas  não  exime  a  Contratada  de  reparar
eventuais danos, perdas ou prejuízos que o seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7. PAGAMENTO

7.1. A contratante pagará à contratada até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura, desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada.

8. RELAÇÃO DOS VEÍCULOS

8.1. Citroen Jumper, 2.3, 16 passageiros, 2012/13, placa ODR 3938;

8.2. Renault, Master Furgão L3H2, 2018/2019; placa QRC 0456; 

8.3. Volkswagen, 10.160 DRC 4x2, baú, 2017/2018, placa QNN 8604;

8.4. Volkswagen, 10.160 DRC 4x2, baú, 2017/2018, placa QNN 8605.

9. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. O objeto deste Termo de Referência somente será aceito se atendidas todas as
exigências nele contidas, que serão verificadas pela Contratante.

10. DA FISCALIZAÇÃO

10.1. A Contratante, através de seu representante, fiscalizará a execução do contrato,
nos  aspectos  quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em registro  próprio  as  falhas
detectadas  e  comunicando  as  ocorrências  de  quaisquer  fatos  que,  a  seu  critério,
exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

11. VALOR ESTIMADO DO OBJETO

11.1. Deverão ser informado as taxas, incidente sobre cada veículo, conforme tabela
abaixo:
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Quantidade de
veículos

Valor da Taxa de
Ensaio

(por veículo)

Valor da Taxa de
Selagem

(por veículo)

Valor da Taxa de
Regulagem e

Revisão do TCO
(por veículo)

04 R$: R$: R$:

Total para a frota de
04 veículos R$: R$: R$:

Vitória, 05 de Agosto de 2021.

Alkindar da Silva Spala
Chefe da SMCST
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